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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0032083-03.2011.815.2003
Origem : 4ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : CEHAP – Companhia Estadual de Habitação Popular
Advogada : Luciana Jácome Souto Maior – OAB/PB nº 21.528
Apelante : Construtora Bonsucesso S/A
Advogado : Sílvio Augusto de Moura Fé - OAB/PI nº 2422/93
Apelados : Os mesmos

APELAÇÃO  -  COMPANHIA  ESTADUAL  DE
HABITAÇÃO  POPULAR  –  CEHAP. AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS  C/C  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DE
CASAS  POPULARES.  REAJUSTES  DE  MEDIÇÃO.
POSSIBILIDADE.  VALORES  DEFINIDOS  POR
CONTADOR JUDICIAL. INSURGÊNCIA. TERMO A
QUO. SENTENÇA  MANTIDA.  EMPRESA  DE
ECONOMIA MISTA E REGIME DE PRECATÓRIOS.
INSTITUTOS APLICADOS À FAZENDA PÚBLICA.
RECLAMAÇÃO  Nº  11969-PB  PERANTE  O
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
DESPROVIMENTO.
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- A emissão de nota fiscal serve como marco inicial
para  contagem  de  prazo  para  adimplemento  de
obrigação contratual. 

-  Uma  vez  verificada  a  pertinência  dos  valores
apresentados no respectivo laudo, deve prevalece as
conclusões da contadoria judicial, dada a presunção
de veracidade que usufrui.

- Nos moldes estabelecidos na Reclamação 11969/PB,
a  CEHAP  tem  natureza  jurídica  de  sociedade  de
economia  mista,  não  usufruindo  dos  benefícios
concedidas  à  fazenda  pública,  extensíveis,  tão
somente, às autarquias e fundações.

APELAÇÃO. CONSTRUTORA BONSUCESSO S/A.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E  MATERIAIS  C/C  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DE
CASAS POPULARES. ATRASO NO PAGAMENTO.
DANOS MORAIS. PESSOA JURÍDICA. MÁCULA A
HONRA  OBJETIVA.  INOCORRÊNCIA.
DESCABIMENTO.  DANOS  MATERIAIS.
REQUISITOS  INERENTES.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO. ÍNDICE DE REAJUSTE E DATA
DE  INCIDÊNCIA.  PREVISÃO  CONTRATUAL  E
OBSERVÂNCIA PELA MAGISTRADA.  JUROS  DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DA MEDIÇÃO
DE Nº 15. PAGAMENTO EM TEMPO POSTERIOR.
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  VEDAÇÃO.
SENTENÇA  REFORMADA  NESSE  PONTO.
PROVIMENTO PARCIAL.  
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- Em que pese o teor da Súmula nº 227, do Superior
Tribunal  de  Justiça,  pela  qual  possibilita  a  pessoa
jurídica sofrer dano moral, a indenização correlata só
é  devida  quando  atingida  a  honra  objetiva,
conjuntura não vislumbrada na espécie.

- Não se credencia ao acolhimento o pedido referente
ao  dano  material  quando  o  conjunto  probatório
carreado não confirma satisfatoriamente a ocorrência
de ofensa patrimonial,  não se valendo para tanto a
mera alegação do postulante.

-  É de se manter  a sentença que determinou,  para
fins de reajustes de medições, o índice de correção
previsto no contrato, bem como a data de incidência
no caso de retardo no pagamento pela administração
pública.

- A correção monetária e os juros de mora ainda que
a lei ou o contrato não os tenham previstos, resulta
da integração ao ordenamento do princípio que veda
o  enriquecimento  sem  causa  e  impõe  o  equilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar,  no  mérito,  negar
provimento ao apelo da promovida e prover parcialmente o recurso da promovente.
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Companhia  Estadual  de  Habitação  Popular  –
CEHAP  e  Construtora  Bonsucesso  S/A  interpuseram APELAÇÕES,
respectivamente, em  combate  a  sentença  de  fls.  187/190,  proferida  pela  Juíza  de
Direito  da  4ª  Vara  Regional  da  Comarca  da  Capital,  nos  autos  da Ação  de
Indenização de Danos Materiais e Morais c/c Cobrança, nestes termos:

ISTO  POSTO,  julgo  parcialmente  procedentes  os
pedidos,  apenas  para  condenar  a  promovida  ao
pagamento  do  montante  de  R$  50.804,22,  R$
40.175,48, R$ 23.494,58, R$ 15.849,07 e R$ 6.432,13 a
título  de  reajustamentos  e  referentes,
respectivamente, a 11ª, 12ª, 13ª, 14ª e 15ª medições,
corrigidos monetariamente pelo INCC e mais juros
de mora observando o índice previsto no art. 406 do
CC da data de finalização do prazo para pagamento
(cláusula  11.3  do  contrato)  até  a  efetivação  dele.
Condeno ainda a CEHAP no pagamento de correção
e  juros  de  mora  (observando  os  mesmo  índices
fixados  para  os  reajustamentos)  sobre  o  valor
principal  de  cada  medição  aqui  referida  e  cujo
pagamento já foi efetivado. Considerando, para fins
de cálculo, o período da data em que houve o efetivo
pagamento  até  a  data  em  que  o  resultado  deste
cálculo venha a ser adimplido. 

Em suas razões, a Companhia Estadual de Habitação
Popular – CEHAP, fls. 211/219, defendeu equívoco no laudo da contadoria judicial
acerca da data de incidência do reajuste, pois, de acordo com a cláusula 10, seria da
elaboração do boletim de mediação. No mais, arguiu o processamento da execução
via  precatório,  sendo  economia  de  sociedade  mista  custeada  em  100%  (cem  por
cento) com capital do Estado da Paraíba.
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Contrarrazões, fls. 242/256, suscitando preliminar de
deserção.  No  mérito,  em  suma,  aduziu  que  os  cálculos  serão  devidamente
aquilatados em sede de  cumprimento  de  sentença,  sendo  os  litigantes,  os  únicos
responsáveis pelo cumprimento do contrato, não fazendo parte da lide o Estado da
Paraíba.   

Nas razões da Construtora Bonsucesso S/A, por seu
turno, requereu-se a reforma da sentença, fls. 224/239, no tocante à condenação da
promovida em danos morais e materiais. Outrossim, sustentou a correção monetária
e os juros de mora na medição de nº 15, pois apresentada em abril/2007 e só paga em
agosto/2013. Quanto aos reajustes das 11ª a 15ª medições, postulou pela adoção do
INCC, com incidência desta data até o efetivo pagamento. Por fim, os honorários
advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) e custas pela promovida.

Sem contrarrazões, consoante certidão de fl. 263.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Construtora  Bonsucesso  S/A firmou  contrato  de
execução de obras com a Companhia Estadual de Habitação Popular – CEHAP, fls.
39/52, para construção de 876 (oitocentos e setenta e seis) unidades habitacionais, no
bairro Cachoeira (Conjuntos Asa Branca I e II,  na cidade de Campina Grande-PB.
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Alega, no entanto, que apesar de ter cumprido a obrigação entabulada na avença, a
CEHAP encontra-se  inadimplente  com o pagamento de  serviço.  Então,  ajuizou a
vertente Ação de Indenização de Danos Materiais e Morais c/c Cobrança, a fim de
auferir  a  correção da 15ª medição dos serviços executados no período de 16/09 a
15/10/2006, e os reajustes das 11ª a 15ª medições.

Ao proferir seu julgamento, a magistrada, com base
no laudo da contadoria judicial  de fls.  177/178,  acolheu parcialmente a pretensão
exordial, ordenando apenas o direito ao reajuste das 11ª a 15ª medições, conforme
acima transcrito, dando ensejo ao inconformismo dos litigantes.

Antes de apreciar o mérito dos recursos, insta rejeitar
a preliminar de deserção suscitada pela Construtora Bonsucesso S/A. 

Isso porque, com base no precedente deste Tribunal
de Justiça, tombado sob o nº 200.2010.009.690-4/001, a sentenciante deferiu o pleito
articulado referente à isenção de custas processuais pela CEHAP.

Sem delongas, rejeito a preliminar. 

A  Companhia  Estadual  de  Habitação  Popular  –
CEHAP inaugura  seu  apelo,  insurgindo-se  contra  o  mencionado  laudo  de  fls.
177/178, pois não observara a data inicial prevista no contrato, que seria, de acordo
com o item 10.1, das “datas de elaboração dos boletins de medição”.

Compulsando o documento elaborado por contador
judicial,  fls.  177/178,  infere-se  que ao  ordenar  o  reajuste  das  11ª  a  15ª  medições,
estabeleceu como termo a quo, a data de emissão das notas fiscais correlatas, senão
vejamos a seguinte tabela:

     
MEDIÇÃO NOTAS FISCAIS FOLHA DOS AUTOS
11ª 9303 – 28/07/2006 102
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12ª 9397 – 12/09/2006 103
13ª 9596 – 13/03/2007 105
14ª 9597 – 13/03/2007 107
15ª 9598 – 13/03/2007 109

Assim,  é  possível  utilizar  como marco  inicial  para
pagamento de obrigações contratuais não adimplidas a contento o da emissão de
nota fiscal apresentada pelo contratado, não se limitando a de medição das obras.

De bom alvitre colacionar precedente jurisprudencial
nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMINISTRATIVO.
CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS.  PAGAMENTO
E  INADIMPLEMENTO  DE  CLÁUSULA
INSTRUMENTAL.  CORREÇÃO MONETÁRIA.
CABIMENTO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DE
ENCARGOS  MORATÓRIOS.  NECESSIDADE  DE
EMISSÃO DE  NOTA FISCAL PARA  INICIAR  A
CONTAGEM DO PRAZO PARA ADIMPLEMENTO
DA  OBRIGAÇÃO.  INTERPRETAÇÃO
CONTRATUAL.  Conforme  definido  nos  contratos
administrativos  firmados,  os  encargos  de  mora  só
passam a incidir 30 dias após a emissão da nota fiscal
de prestação de serviço, ressalvadas os casos em que
a  data  da  emissão é  anterior  ao  atestado  de
aprovação das medições. Referidos encargos devem
ser fixados conforme definição contratual e, apurado
o montante devido, submeter-se aos critérios legais
do artigo 1º-F, Lei nº 9.494/97, com a redação da Lei
nº  11.960/09,  após  modulação  de  efeitos  da
inconstitucionalidade na ADIn nº 4.357-DF. Redução
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em metade da proporção de custas a que condenado
o Município, nos termos do Regimento de Custas do
TJRS,  em  remessa  necessária.  APELAÇÃO  DA
DEMANDANTE  DESPROVIDA.  APELAÇÃO  DO
DEMANDADO  PARCIALMENTE  PROVIDA.
(Apelação Cível Nº 70072145253, Vigésima Primeira
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:
Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em 26/04/2017).

Ainda  que  assim  não  fosse,  o  documento  da
contadoria  judicial  tem  presunção  relativa  de  veracidade,  e  sua  desconstituição
requer prova cabal em sentido contrário, conjuntura, registre-se, não observada pela
recorrente. 

Com efeito, até que se prove o contrário, o montante
apurado  pela  Contadoria  Judicial  é  legítimo  e  deve  prevalecer  em  caso  de
divergência  nos  cálculos  apresentados  pelos  litigantes,  consoante  os  seguintes
precedentes desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
INCIDÊNCIA  DO  CPC/73.  ALEGAÇÃO  DE
EXCESSO.  ACOLHIMENTO  PELO  JUÍZO  A QUO.
CÁLCULOS  REALIZADOS  PELA  CONTADORIA
JUDICIAL  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.
HOMOLOGAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA
DE JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL DA INCORREÇÃO
DOS  VALORES  APRESENTADOS  PELO  ÓRGÃO
CONTÁBIL  JUDICIAL.  NÃO  VERIFICAÇÃO  DE
INÉPCIA DA EXORDIAL.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA
APELATÓRIA. - "Havendo divergência nos cálculos
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apresentados pelas partes, devem prevalecer aqueles
elaborados pelo contadoria judicial, eis que estão em
consonância  com  os  critérios  definidos  no  título
judicial.  Tais  cálculos  gozam  de  presunção  iuris
tantum  de  veracidade,  diante  do  atributo  da
imparcialidade de que goza o auxiliar do juízo. Para
que  tal  presunção  pudesse  ser  afastada,  necessário
seria  que  a  parte  que  divergisse  apresentasse
subsídios  que,  efetivamente,  evidenciassem  o
desacerto dos cálculos, o que não ocorreu no presente
caso.  (...)  (TRF  2ª  R.;  AC  0002347-03.2001.4.02.5101;
Oitava  Turma  Especializada;  Rel.  Des.  Guilherme
Diefenthaeler; dejf 17/12/2015; pág. 417)." (TJPB; APL
0000382-46.2013.815.0421;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  William  de
Oliveira;  DJPB  14/07/2016;  Pág.  10).  (TJPB;  AC  nº
00013660920148152001,  1ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  Desembargador  José  Ricardo  Porto,
julgamento em 10/10/2017) – sublinhei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.
APRESENTAÇÃO  DOS  CÁLCULOS.  REMESSA À
CONTADORIA  JUDICIAL.  NOVOS  CÁLCULOS.
HOMOLOGAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA
DE  ELEMENTOS  JUSTIFICADORES  DA
IRREGULARIDADE  DO  MONTANTE
APRESENTADO  PELA  CONTADORIA.
PREVALÊNCIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
- "Tais cálculos gozam de presunção iuris tantum de
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veracidade, diante do atributo da imparcialidade de
que  o  auxiliar  do  juízo.  Para  que  tal  presunção
pudesse ser afastada, necessário seria que a parte que
divergisse apresentasse subsídios que,  efetivamente,
evidenciassem o  desacerto  dos  cálculos,  o  que  não
ocorreu  no  presente  caso."  (TJPB,  Ac  nº  0000556-
21.2015.815.0151, Rel.  Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides, J. 09/10/2017).

Em  sequência,  com  o  afã  de  afastar  as  premissas
levantadas pela recorrente a despeito de ser uma sociedade de economia mista com
capital  exclusivamente  do  Estado  da  Paraíba,  fazendo  ainda  uso  do  regime  de
precatório à luz do definido para a Fazenda Pública, cito a Reclamação de nº 11696-
PB,  de  Relatoria  da  Ministra  Carmen  Lúcia  –  Dje  –  Divulg  18/03/2014  e  Pub.
19/03/2014), de onde pinço o seguinte trecho: (...) “A CEHAP é sociedade de economia
mista estadual 'com a finalidade de elaborar e executar estudos, programas e projetos para
solução de problemas habitacionais no território paraibano' (cf. artigo 1º da Lei Estadual nº
3.328/1965). Não presta serviço público estrito senso, embora possa ser declarada de utilidade
pública (artigo 13), de modo que não se enquadra na definição de Fazenda Pública e a ela não
se aplica, portanto, o Decreto nº 20.910/1932, que trata da prescrição, até porque seus bens
estão sujeitos à constrição judicial”.

Avançando,  passamos  a  examinar  a  apelação
ingressada por Construtora Bonsucesso S/A.

Inicio  por  refutar  a  pretensão  de  auferir  danos
morais decorrentes do atraso no pagamento da obra, pois, considerando os termos da
Súmula n.º 227 do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do dano moral à
pessoa jurídica, refere-se, por óbvio, ao prejuízo da sua honra objetiva, já que inexiste
honra subjetiva a tutelar.

Nessa ordem,  acosto-me,  a  fundamentação exarada
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pela sentenciante à fl. 190, quando estabelece que “Em se tratando pessoa jurídica,
apesar de ser reconhecido o direito aos danos (Súmula 227, STJ), entende-se que tal
não se dá da mesma forma que com a pessoa natural. A ofensa aqui deve atingir a
honra  objetiva  da  pessoa,  ou  seja,  sua  credibilidade,  reputação,  bom  nome  ou
conceito  no  mercado.  Hipóteses  que  sequer  foram  levantadas.  Ademais,  o  mero
descumprimento contratual não importa em danos morais,  fazendo nascer para o
lesado, a priori, apenas direitos e pretensões de ordem material, até mesmo quando
se fala em pessoa física”.

Os  danos  materiais,  consubstanciados  em  lucros
cessantes  e  danos  emergentes,  são  igualmente  indevidos,  eis  que  a  indenização
correlata  requer  prova  cabal  de  prejuízo  afirmado  pela  insurgente.  Entretanto,  a
recomposição das perdas decorrentes no atraso de pagamento da obra, objeto deste
processo, serão realizados mediante os reajustes das medições 11ª a 15ª medições,
consoante  ordenado  pela  magistrada.  Esta,  registre-se,  agiu  com  acerto,  pois, o
reajuste  constitui  medida  voltada  para  preservar  o  equilíbrio  e  econômico  e
financeiro  do  contrato  administrativo  e  está  previsto  no  artigo  37,  XXI,  da
Constituição Federal e artigos 40, XI, 55, III, 57, II, 58, § 2º e 65, II, alínea 'd', todos da
Lei nº 8666/93.

À  guisa  de  ilustração,  cita-se  precedente
jurisprudencial:

RECURSO  DE  APELAÇÃO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  REAJUSTE DE
PREÇO.  1.  MANUTENÇÃO  DE  EQUILÍBRIO
ECÔNOMICO  FINANCEIRO.  Contratos
Administrativos  para  execução  de  obras  de
engenharia n° 2391/2008 e n° 4300/2008, com prazo
determinado  para  conclusão  de  09  meses.
Prorrogação sucessiva do prazo pela Administração
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Pública para conclusão do objeto sem o pagamento
das  diferenças  de  reajuste  contratual.  Recusa
injustificada ao pagamento das diferenças apuradas
pela  Municipalidade,  uma  vez  já  reconhecida  a
regularidade  dos  reajustes  e  índices  aplicados  em
procedimento administrativo. Reajuste de preço que
não se confunde com revisão contratual a demandar
a comprovação de situação extraordinária. Aumento
de preços de mão-de-obra e insumos pela extensão
do  prazo  contratual  que  impôs  ônus  financeiro  à
contratada, sem que se tenha observado o equilíbrio
econômico  financeiro  do  contrato.  Assegurado  o
direito ao pagamento das diferenças relacionadas ao
reajuste de preço contratual. 2. INADIMPLEMENTO
DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO.  Retenção
indevida do pagamento das duas últimas parcelas do
contrato administrativo n° 2391/2008. Laudo Pericial
que  concluiu  ter  sido  a  obra  de  pavimentação
asfáltica  e  captação  de  águas  pluviais  executada
integralmente  pela  contratada.  Inadimplemento  da
Administração  Pública  Municipal  caracterizada.
Condenação  ao  pagamento  do  saldo  residual.  3.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  Sucumbência
mínima da Autora. Honorários advocatícios fixados
adequadamente, nos termos do art. 85, §3º do Novo
Código de Processo Civil. Pública. Sentença mantida.
Recursos  desprovidos."  (Ap.  nº  0012346-
69.2013.8.26.0408, rel. Des. Marcelo Martins Berthe, j.
11/09/2017). - grifei.

De outra sorte, o índice adotado pela sentença, com
base no tópico 10.2, do contrato, já é o INCC – Índice Nacional da Construção Civil.
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E,  quanto  a  incidência,  deve ser  mantido o termo previsto na cláusula  11.3,  com
correção devida “da data de finalização do prazo para pagamento”.

Por fim, uma vez definidos os reajustes das medições,
nos moldes delineados no laudo da contadoria judicial, de fls. 177/178, mantidos pela
sentença,  insta  averiguar  se  a  construtora/recorrente  faz  jus  aos  juros  e  correção
monetária da medição de nº 15, desde de abril de 2007 até agosto de 2013.

 
A resposta é positiva. 

É importante destacar  que,  embora o  contrato  não
estabeleça  cláusula  que  discipline  os  encargos  da  mora,  é  certo  que  ausência  de
previsão expressa não impede a incidência da correção monetária, instituída com o
propósito de recompor a moeda, como também dos juros moratórios, à luz do que
dispõe o artigo 406 do Código Civil.

Na hipótese da medição de nº 15, é fato incontroverso
que a nota fiscal comprovadora da medição e, por conseguinte, da realização da obra,
data de 13/03/2007, mas o pagamento só se realizara em 15/08/2013, sem qualquer
acréscimo legal.

Ora, o art. 884, do Código Civil, declara que “Aquele
que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o
indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários”, preceito este
perfeitamente adotado pela Administração Pública.  

Nesse caminhar, reitero os bem lançados argumentos
insertos na manifestação ministerial de fls. 267/273, aptos a confirmar a tese recursal,
senão vejamos:

Afinal, a correção monetária nada mais é do que a
recomposição do valor real da moeda em razão de
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sua decomposição em função do tempo. Entender o
contrário seria desconhecer a regra estabelecida no
artigo 37, Inciso XXI, da Constituição Federal, tendo
em vista que os valores pagos em atraso não mais
correspondem aos inicialmente pactuados.  
Assim,  merece  reforma  o  julgado  para  que  seja
deferida  a  atualização  monetária  (juros  e  correção
monetária) do valor correspondente a 15ª medição,
devida  em  março/2007  e  somente  paga  em
agosto/2013.

Precedente paulista proferido em caso similar,  com
destaque nosso:

 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO.  Mogi  Guaçu.
Contrato nº 008/PMMG-2011. Prestação de serviços
de  execução  de  obras  de  terraplenagem,  guias,
sarjetas e pavimentação asfáltica. Plano comunitário
de  melhoramentos.  Atraso  no  pagamento.
Consectários  legais.  Correção  monetária.  Juros  de
mora.  1.  Contrato  administrativo.  Atraso  no
pagamento. O município não contesta a prestação do
serviço  e  reconhece  a  mora,  que  não  pode  ser
justificada com base em responsabilidade da gestão
municipal  anterior.  O  inadimplemento  é
incontroverso e os consectários legais dele advindos
devem  ser  pagos. 2.  Contrato  administrativo.
Consectários.  O  município  atrasou  por  mais  de
anos o pagamento devido à autora. Ainda que não
haja  previsão  contratual,  o  atraso  na  quitação
implica na correção monetária do quanto devido, a
fim  de  que  se  recomponha  o  valor  da  moeda  ao
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tempo do pagamento, bem como no pagamento de
juros de mora, nos termos do art. 406
do  Código  Civil.  3.  Juros  e  correção  monetária.
Termo  inicial.  As  obrigações  líquidas  e  com
vencimento  certo  (medição,  aprovação  pela
contratante, emissão de faturas com valores líquidos
e certos e posterior inadimplemento) são, portanto,
acrescidas de juros de mora e correção monetária a
partir do inadimplemento, nos termos do art. 397 do
Código  Civil.  Jurisprudência  do  STJ.  4.  Juros  e
correção  monetária.  Índices.  Diante  da  omissão
contratual quanto os índices aplicáveis para o cálculo
dos  consectários,  e  tendo  sido  estes  cobrados
judicialmente, aplica-se para a correção monetária do
valor constante das notas fiscais a Tabela Prática do
TJSP; os juros de mora serão calculados nos termos
da  LF  nº  11.960/09.  Procedência.  Recurso  do
Município  desprovido.  (Ap.  1007075-98.2016,  rel.
Des. Torres de Carvalho, j.14/08/2017, v.u.)

Então, a sentença merece reforma neste ponto, qual
seja,  que na medição de nº  15,  além do reajuste  previsto  no laudo da contadora
judicial, sejam arbitrados juros de mora e correção monetária em virtude do atraso no
pagamento pela CEHAP. Contudo, mantenho a sucumbência recíproca estabelecida.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR,  NO
MÉRITO,  NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA COMPANHIA ESTADUAL
DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP, E,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO DA CONSTRUTORA BONSUCESSO S/A. 

É o VOTO.
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Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de junho de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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